
Requer  ao  sr.  Prefeito  Municipal
informações  sobre  as  providências  a
serem  adotadas  para  os  reparos  no
telhado da Escola Municipal de Música
Lyra Maestro Roque Soares de Almeida.

Excelentíssimo Senhor 
FABIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística
Paraguaçu Paulista 

A  Vereadora  que  a  este  subscreve,  nos  termos  regimentais
vigentes,  R E Q U E R ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, sr. Antonio Takashi
Sasada, as seguintes informações:

1-) Quais providências imediatas estão sendo tomadas para a substituição e reparo
definitivo do telhado da Escola Municipal de Música Lyra Maestro Roque Soares de
Almeida?

2-) Qual o prazo definido para a execução desta obra?

3-) Quais medidas serão adotadas para garantir a segurança de alunos, professores,
funcionários e da comunidade escolar, bem como a preservação dos instrumentos e
do acervo?

JUSTIFICATIVA

No dia  20  de agosto  estive  pessoalmente  na referida  unidade
escolar, em um dia chuvoso, e constatei a grave situação enfrentada pela equipe da
escola.  A  água  da  chuva  escorre  pelo  telhado  e  forro  em  diversos  pontos,
especialmente  na  recepção  e  no  auditório,  causando  constrangimentos  a
funcionários,  professores,  alunos  e  familiares  presentes  nas  apresentações
musicais.

O  problema  é  recorrente  e,  segundo  relatos,  já  foi  informado
anteriormente  à  Prefeitura.  No  entanto,  as  medidas  adotadas  até  aqui  não
solucionaram a questão, uma vez que teriam sido utilizadas telhas reaproveitadas de
outro  prédio  público,  sem  a  devida  efetividade.  Em  algumas  ocasiões,  foram
fornecidos apenas plásticos para cobrir instrumentos e armários, o que não resolve a
causa do problema.
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http://www.camaraparaguacu.sp.gov.br/


Além  dos  transtornos  e  da  indignação  de  responsáveis  pelas
crianças, a situação representa risco ao patrimônio histórico e cultural, visto que a
água atinge rodapés de armários  que guardam acervos antigos da escola,  bem
como  instrumentos  musicais  de  alto  valor,  como  o  piano,  que  precisam  ser
constantemente  cobertos  para  evitar  danos.  Ressalta-se  ainda  o  perigo  de
acidentes, em razão do piso molhado durante as chuvas.

Palácio Legislativo Água grande, 27 de agosto de 2025.

GRACIANE DE MADUREIRA
Vereadora
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